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LEI COMPLEMENTAR N9 025/91 

de 10 de maio de 1.991 

Dispõe sobre a excepcionalid~ 

de do prazo que trata o Pará 

grafo 39 do Artigo 69 da Lei 

Municipal n9 3039/85 e dá ou 

tras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei Complementar: 

Artigo 19 - Fica excepcionalmente definido 

corno um ano e meio o prazo de validade das licenças de construção,reforrna 

e ampliação , de que trata o Parágrafo 39 do Artigo 69 da Lei Municipal n9 

3039, de 19 de novembro de 1985 , para os projetos aprovados no decorrer 

do ano de 1990. 

Artigo 29 - Esta lei complementar entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

10 de maio de 1991 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

José 

Secretário 

to Municipal 

~~v~ 
Obras e Sistema Viário 

Registrada e publicada na Divisão de Forrnali 

zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dez dias do mês de 

maio do ano de mil novecentos e noventa e um . 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 


